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DEGRÊ'ro Ni 4.7 DE 2 DE JUIDIO DE 1959"

o PREFEITO~,:MUNIC-I~AL DE ERECHIM, no uso das atrihu.i-
oes que lhe são conferidaspor Lei, EXONERA o professÔr JOÃO
ARCON~lotadÔ" -llti Eacola V1ctvr tie Meireles, si ta. em Cruzal -

dis tri te de C~'pinas, por pertencer aqu~1e distrito à
de Campina$ do Sul. ti partir de 12
Diretoria do ,Ensino Municipal. de

~~.,

Diretor ão Ensino

1959.

'~."


